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DECRTTO N" 4.793
de 08 de abril de 2Q24

"Dispóe sobrê tratrsferência de itens do orçamento vigente"

HEIIRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira, Estado de
Sáo Pâu1o, no uso das atribuições que the sáo conferidas por lei,

DECRETA

Rs 244.000,00 (duzentos 
" ",1"T;"t;.rli1*fi1i.:fJ'::i.i"H:'JâÍ;:r'"'iff:ff#JTi 

S:
1ei n" 2.537 de 24 de novembro de 2023, para atender a programaÇáo constante abaixo:

rEcüoIt,' Ártk 7r Lel ]fl.2,537 de24 il. I{dêEhro ilê 2023.

Art. 2". O va-1or do presente crédito será coberto com os recursos que
alude o Inciso III, "b", do artigo 5", da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme abaixo:

Irctu IV, Artigô 7, léi nr 2.537 itê N@Etao ilê 2023.

Art. 3". Fica alterada a programaçáo de despesa estabelecida
no artigo 4" da lei n" 2.537 de 24 de Novembro de 2Q23.

Art. 4'. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo.

de Jandira

RegistÍâdo em üvro
prazo 1egal.

próprio e publicado por no Quadro de Avisos desta Prefeitura, no

CARLOS PITTERI

07.t 0.00 08 2.1.1 .1007 2179 01 153 Ma.utenção do ResLaurànte Populâr 2.1.1.000,00

07.10.04r 1040 05 Co.srrucâo da Vila dos ldosos 2.1.1.000,00
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